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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1857/2025.

“EXONERA ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, o senhor NEVERTON SCHEM-
MER DA SILVA, brasileiro, maior, portador do RG nº
6922**-* PC/GO e do CPF n° **.479.481-** e Matricula n°
631400-1, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO GERAL
DE PLANTÃO, nomeado através da Portaria de nomeação
Nº 0082/2025 de 08/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2112/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1858/2025.

“EXONERA ENCARREGADO PLANTONISTA DE SE-
CRETÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora KELY CRISTINA RO-
DRIGUES PEDROSO, maior, portadora do RG nº 2793***-*
SSP/MT e do CPF n° ***.646.541-** e Matricula 633500-1,
residente e domiciliada neste Município de Guarantã do
Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO PLANTONISTA
DE SECRETÁRIA, nomeada através da Portaria de nome-
ação Nº 0074/2025 de 08/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2113/2025.

ADRIANE CONSTÂNCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1859/2025.

“EXONERA ENCARREGADO PLANTONISTA DE EM-
BARQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, o senhor ANDERSON DE LIMA,
brasileiro, maior, portador do RG nº 2582**-* SEJSP/MT e
do CPF n° **.324.041-** e Matricula n° 631500-1, residente
e domiciliado neste Município de Guarantã do Norte/MT, do
cargo de ENCARREGADO PLANTONISTA DE EMBAR-
QUE, nomeado através da Portaria de nomeação Nº 0012/
2025 de 03/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2114/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1860/2025.

“EXONERA AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, o senhor BENITO DAUFENBA-
CH VIEIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 2216**-
* SSP/MT e do CPF n° **.944.831-** e Matricula n°
642000-1, residente e domiciliado neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO,
nomeado através da Portaria de nomeação Nº 0428/2025
de 28/02/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2115/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1861/2025.

“NOMEIA ASSESSOR DE IMPRENSA II, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor NEVERTON SCHEMMER
DA SILVA, brasileiro, maior, portador do RG nº 6922**-*
PC/GO e do CPF n° ***.921.341-**, residente e domiciliado
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neste Município de Guarantã do Norte/MT,para o cargo de
ASSESSOR DE IMPRENSA II.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2116/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1862/2025.

“EXONERA COORDENADOR DE CONTABILIDADE E
FINANÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora ALINE PIMENTA CO-
ELHO PEREIRA, maior, portadora do RG nº 7106*-* SI-
DOM/MT e do CPF n° ***.317.411-** e Matricula 671500-1,
residente e domiciliada neste Município de Guarantã do
Norte/MT, do cargo de COORDENADOR DE CONTABILI-
DADE E FINANÇAS, nomeada através da Portaria de no-
meação Nº 0612/2025 de 04/04/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2117/2025.

ADRIANE CONSTÂNCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1863/2025.

“NOMEIA 3º COORDENADOR ADMINISTRATIVO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor ANDERSON DE LIMA,
brasileiro, maior, portador do RG nº 2582***-* SEJSP/MT
e do CPF n° ***.324.041-**, residente e domiciliado neste
Município de Guarantã do Norte/MT,para o cargo de 3º CO-
ORDENADOR ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2118/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1864/2025.

“NOMEIA 4º DIRETOR ADMINISTRATIVO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor BENITO DAUFENBACH
VIEIRA, brasileiro, maior, portador do RG nº 2216***-*
SSP/MT e do CPF n° ***.944.831-**, residente e domicilia-
do neste Município de Guarantã do Norte/MT,para o cargo
de 4º DIRETOR ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2119/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1865/2025.

“NOMEIA COORDENADOR DE CONTABILIDADE E FI-
NANÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora KELY CRISTINA RO-
DRIGUES PEDROSO, brasileira, maior, portador do RG n°
2793***-* SSP/MT e do CPF n° ***.646.541-**, residente e
domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, pa-
ra o cargo de COORDENADOR DE CONTABILIDADE E
FINANÇAS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembros de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
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disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2120/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1866/2025.

“EXONERA ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora CIMONIA DAUFEN-
BACH VIEIRA, maior, portadora do RG nº 0918***-* SE-
JUSP/MT e do CPF n° ***.903.601-** e Matricula 639200-1,
residente e domiciliada neste Município de Guarantã do
Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO GERAL DE
PLANTÃO, nomeada através da Portaria de nomeação Nº
0234/2025 de 24/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2121/2025.

ADRIANE CONSTÂNCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1867/2025.

“EXONERA ENCARREGADO PLANTONISTA DE SE-
CRETÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a Senhora ANJULIA SOCORRO
MAXIMOVITZ FELIZARDO, maior, portadora do RG nº
3020***-* SSP/MT e do CPF n° ***.087.311-** e Matricula
20614504-2, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO
PLANTONISTA DE SECRETÁRIA, nomeada através da
Portaria de nomeação Nº 1008/2025 de 02/07/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2122/2025.

ADRIANE CONSTÂNCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1868/2025.

“EXONERA ENCARREGADO GERAL DE PLANTÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, o senhor JOSÉ ROBERTO VIL-
LAÇA, brasileiro, maior, portador do RG nº 2126**-* SSP/
SP e do CPF n° **.948.208-** e Matricula n° 21267945-4,
residente e domiciliado neste Município de Guarantã do
Norte/MT, do cargo de ENCARREGADO GERAL DE
PLANTÃO, nomeado através da Portaria de nomeação Nº
0709/2025 de 14/04/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2123/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1869/2025.

“NOMEIA SUPERVISOR DE FINANÇAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora ALINE PIMENTA COE-
LHO PEREIRA, brasileira, maior, portador do RG n° 1706*-
* SIDOM/MT e do CPF n° ***.317.411-**, residente e do-
miciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o
cargo de SUPERVISOR DE FINANÇAS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembros de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2124/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1870/2025.

“NOMEIA SUPERVISOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora CIMONIA DAUFENBA-
CH VIEIRA, brasileira, maior, portador do RG n° 0918***-*
SEJUSP/MT e do CPF n° ***.903.601-**, residente e domi-
ciliada neste Município de Guarantã do Norte/MT, para o
cargo de SUPERVISOR DE PROJETOS E CONVÊNIOS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembros de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2125/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1871/2025.

“NOMEIA DIRETOR ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a Senhora ANJULIA SOCORRO
MAXIMOVITZ FELIZARDO, brasileira, maior, portador do
RG n° 3020***-* SSP/MT e do CPF n° ***.087.311-**, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembros de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,
disponível no Link: ; e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 2126/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1872/2025.

“NOMEIA SUPERVISOR DE TRIBUTAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor JOSÉ ROBERTO VILLA-
ÇA, brasileiro, maior, portador do RG nº 2126***-* SSP/SP
e do CPF n° ***.948.208-**, residente e domiciliado neste
Município de Guarantã do Norte/MT,para o cargo de SU-
PERVISOR DE TRIBUTAÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de de-
zembro de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 04
(quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vin-
te e cinco.
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ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 04/12/2025,

Disponível no Link:

;

E Publicada no Diário Oficial Municipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 2127/2025.

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

GUARANTÃ DO NORTE/MT CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE GUARANTÃ DO NORTE/MT

RESOLUÇÃO CMS Nº 022/2025

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte/MT, em Reunião Ordinária realizada no dia 02 de
Dezembro de 2025, no uso de suas atribuições legais, con-
feridas pela Lei Municipal nº 2.398, de 24 de junho de 2024,
e considerando, ainda, a Lei Orgânica da Saúde (Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990), a Lei nº 8.142, de 28
de dezembro de 1990, e a Resolução nº 453/2012 do Con-
selho Nacional de Saúde,

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a proposta de equipamento nº
13817611000125009, referente ao recurso de emenda par-
lamentar nº 43260010, no valor de R$ 12.315,00, destinado
à aquisição de equipamento e material permanente para a
Unidade Básica de Saúde.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Guarantã do Norte/MT, 02 de dezembro de 2025.

Magda Marion Couto

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Guarantã
do Norte/MT

Homologo a Resolução nº 022/2025 – CMS, nos termos do
art. 1º, § 2º da Lei Federal

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

Tatiane Aparecida Caseiro Aranda

Secretária Municipal de Saúde de Guarantã do Norte/MT

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito de Guarantã do Norte/MT

DECRETO N.º 068/2025

“DISPÕE SOBRE OS PRAZOS E LIMITES PARA A EXE-
CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, A SEREM
OBSERVADOS NOS PROCEDIMENTOS DE ENCERRA-
MENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE–
MT, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E, CONSIDE-
RANDO A NECESSIDADE DE FIXAR OS PRAZOS PARA
A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA
ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIO, TAL QUAL DISPOS-
TO NO DECRETO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA E FINANCEIRA DO EXERCÍCIO DE 2025,

DECRETA:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Os órgãos, fundos e entidades da administração di-
reta e indireta, que compõem o orçamento fiscal e da se-
guridade social do Poder Executivo, bem como os demais
Poderes e Órgãos Autônomos, por força do art. 48, § 6º, da
Lei nº 101, de 04 de maio de 2000, regerão suas atividades
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil de encerra-
mento do exercício financeiro de 2025, em conformidade
com as normas fixadas neste Decreto.

§ 1º - A obediência às normas deste Decreto visa permitir
a publicação do Balanço Geral através das Contas de Go-
verno, do exercício de 2025 até 30 de março de 2026;

§ 2º - Os procedimentos disciplinados neste Decreto aten-
dem às normas de Direito Financeiro previstas nas legis-
lações federal e estadual, possibilitam o cumprimento dos
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prazos legais estabelecidos no art. 6º, caput e incisos I, II
e III, do Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de
2020, que visam à elaboração e divulgação de demonstra-
tivos contábeis consolidados, atendem à Portaria STN nº
548, de 24 de setembro de 2015, que dispõe sobre prazos
limite de adoção dos procedimentos contábeis patrimoniais
aplicáveis aos entes da Federação, com vistas à consolida-
ção das contas públicas, bem como propiciam a disponibi-
lização de informações contábeis tempestivas para os pro-
cessos de tomada de decisão.

§ 3º - Para o encerramento do exercício financeiro de 2025,
ficam definidas as datas-limite constantes nos artigos deste
decreto.

§ 4º - A perda dos prazos dispostos neste decreto implicará
na responsabilização do servidor encarregado da informa-
ção, do Contador e do Secretário da Pasta ou responsável
equivalente, no âmbito de suas áreas de competência, en-
sejando apuração de ordem funcional, nos termos da legis-
lação vigente.

Art. 2º. A partir da publicação deste decreto e até a entrega
do balanço geral do município e das prestações de contas
dos órgãos e entidades ao Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso - TCE-MT, são consideradas urgentes e
prioritárias as atividades vinculadas à controladoria, conta-
bilidade, tesouraria, apuração orçamentária e inventário em
todos os órgãos e entidades da administração pública mu-
nicipal.

Art. 3º. Observada a legislação pertinente, com a finalidade
de assegurar o cumprimento das metas fiscais previstas
para o corrente exercício, fica autorizada a realizar qual-
quer procedimento na programação e na execução orça-
mentária das Unidades do Poder Executivo.

Art. 4º. Até 26 de janeiro de 2026, o setor de Recursos Hu-
manos das unidades orçamentárias (os Poderes, os fun-
dos, os órgãos, as entidades da administração pública di-
reta e indireta) deverá informar aos responsáveis pelo ca-
dastramento de acesso no Sistema Integrado de recursos
humanos as nomeações, as cessões, as exonerações, as
demissões e as aposentadorias de servidores, para a atua-
lização dos registros de usuários no referido sistema.

§ 1º - Efetivada a atualização, os responsáveis pelo cadas-
tramento no sistema deverão, até a data de 26 de janeiro
2026, realizar o confronto entre os cadastros dos servido-
res em efetivo exercício nas unidades orçamentárias com
os acessos anteriormente concedidos, promovendo as me-
didas corretivas decorrentes da extinção definitiva do vín-
culo ou da alteração das atribuições.

§ 2º - Tão logo ocorram as comunicações de alterações
no status dos servidores, os responsáveis pela atualização
dos acessos dos usuários devem cancelar os acessos
quando do efetivo encerramento das atividades dos servi-
dores quando da efetivação da exoneração, da demissão,
da aposentadoria etc.) - extinção definitiva do vínculo ou
ajustados após a mudança de atribuições junto à Adminis-
tração Pública.

CAPÍTULO II - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO

SEÇÃO I - DO FECHAMENTO ORÇAMENTÁRIO E FI-
NANCEIRO

Art. 5º - As unidades orçamentárias devem observar, obri-
gatoriamente, os seguintes prazos:

I - Emissão de Nad’s: até o dia 12/12/2025, às 12H00;

II - Emissão dos pagamentos: até o dia 19/12/2025 de for-
necedores em geral, seja mediante NADS, Medições ou
Contratos, e até o dia 30/12/2025, às 17H00 os pagamen-
tos de folha, encargos e terceirizações, ficando os demais
pagamentos condicionados a liberação do fluxo financei-
ro e administrativo do setor de tesouraria, liquidação e pa-
gamento, sendo sempre priorizado o pagamento das des-
pesas de caráter legal: folha, encargos e terceirizações de
pessoal.

SEÇÃO II - DOS RESTOS A PAGAR

Art. 6º. Somente poderão ser inscritas em Restos a Pagar
as despesas de competência do Exercício 2025, devendo
ser observados os seguintes conceitos:

I - Despesa liquidada: aquela em que o serviço ou material
contratado tenha sido prestado ou entregue e aceito pelo
contratante.

II - Despesa em liquidação: aquela em que o serviço ou ma-
terial contratado tenha sido prestado ou entregue e que se
encontre, em 31 de dezembro de 2025, em fase de verifi-
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cação do direito adquirido pelo credor ou quando o prazo
para cumprimento da obrigação assumida pelo credor esti-
ver vigente.

§ 1º - Na hipótese de não haver lastro financeiro para a ins-
crição de Restos a Pagar, a inscrição ocorrerá com a ciên-
cia ao ordenador da despesa e do Secretário Municipal de
Coordenação e Finanças , sendo contingenciadas em igual
valor as despesas orçamentárias do ano subsequente, de
modo a manter o equilíbrio fiscal da Unidade Orçamentária.

§ 2º - Excepcionalmente, quando se tratar de despesas
sem lastro financeiro relacionadas a Encargos Especiais e
Contas de Convênio, a inscrição em Restos a Pagar será
autorizada apenas pelo ordenador da unidade orçamentá-
ria.

§ 3º - Os Restos a Pagar Não Processados somente po-
derão ser inscritos, ainda que sem lastro financeiro, caso o
empenho esteja com o processo de liquidação iniciado, ou
seja, o empenho for identificado como despesa em proces-
samento.

§ 4º - Para inscrever valores identificados como "Restos a
Pagar Não Processados", a unidade orçamentária deverá
encaminhar o Demonstrativo dos Empenhos a Liquidar até
o dia 19/12/2025, contendo todos os empenhos não liqui-
dados, identificados como em processamento/não proces-
sados, porém que deverá passar como restos a pagar por
possuir valores a serem pagos em 2026 ou identificando
que a Nota de Empenho pode ser anulada, exceto tarifas,
diárias, emendas impositivas e precatórios.

§ 5º - As Notas de Empenho que devem ser canceladas e
se referem a Contratos Vigentes e que ainda se encontram
em processo de liquidação, execução e que irão vencer em
31.12.25 deverão ser informadas para contabilidade medi-
ante reprogramação contratual o valor a ser reprogramado
para o exercício seguinte ou o valor a ser rescindido.

§ 6º - As Notas de Empenho cujos vencimentos de contrato
se encerram em 31.12.25 ou possuam saldo de empenho
a liquidar até a data de 31.12.25 serão canceladas pela
contabilidade no fechamento do exercício de 2025, perma-
necendo apenas o valor a pagar se a secretaria informar
que HÁ VALORES EM ABERTO A SER QUITADO QUE

SE REFERE A DESPESA DE 2025 que serão EXECUTA-
DAS EM 2026.

§ 7º - O servidor que registrar declaração falsa sobre o es-
tágio da despesa sujeitar-se-á às penalidades previstas na
Lei Complementar nº 04/1990 e no Código Penal, sem pre-
juízo da responsabilização funcional cabível.

§ 8º - A avaliação e a inscrição de despesas empenhadas
a pagar, a liquidar e em liquidação, respectivamente, em
Restos a Pagar Processados e Não Processados, indepen-
dentemente da fonte de recurso, será efetuada após a aná-
lise detalhada dos empenhos e documentos comprobatóri-
os da despesa, por meio do responsável pelos serviços do
órgão e entidade e mediante autorização do secretário da
pasta, ou caso não informado até 31.12.2025 será avaliada
diretamente pelo departamento de contabilidade – Secreta-
ria de Coordenação e Finanças.

§ 9º - As despesas empenhadas e não liquidadas do Poder
Executivo, relativas a exercícios anteriores, inscritas em
Restos a Pagar Não Processados, serão canceladas e/ou
transferidas para exercício seguinte de acordo com a aná-
lise contábil.

SEÇÃO III - DAS CONTAS BANCÁRIAS

Art. 7º. Ao final do exercício financeiro, o setor de tesou-
raria de cada órgão e das entidades da administração pú-
blica indireta deve levantar, nas instituições financeiras que
operam com o município, as contas bancárias ativas e ina-
tivas vinculadas a todos os Cadastros Nacionais de Pes-
soas Jurídicas (CNPJ’s) administrados pelo respectivo ór-
gão ou entidade, para fins de verificação e conciliação dos
registros contábeis e para que se proceda à solicitação de
encerramento das contas bancárias em desuso.

PARÁGRAFO ÚNICO Todos os recursos existentes nas
contas bancárias apuradas a partir do levantamento de que
trata o caput deste artigo devem estar devidamente conta-
bilizados, inclusive os recursos de terceiros que, transitori-
amente, estejam em poder dos órgãos ou das entidades da
administração pública.

Art. 8º. Compete aos responsáveis pelos serviços contá-
beis dos órgãos e das entidades da Administração Públi-
ca Estadual realizar a conciliação bancária de todos os do-
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micílios bancários sob sua responsabilidade até o encerra-
mento do exercício financeiro,

SEÇÃO IV –

DO INVENTÁRIO DE BENS

Art. 9º. Para fins de fechamento do balancete do mês de
dezembro e do Balanço Anual, os titulares dos órgãos e
os dirigentes máximos das entidades da administração pú-
blica deverão designar, Comissões de Servidores, nos ter-
mos previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, da Instrução Normativa da Controladoria Munici-
pal, que dispõe sobre o Patrimônio Público Municipal, que
estabelecem os procedimentos necessários para realiza-
ção dos inventários anuais de bens móveis, bens imóveis e
bens intangíveis, sob a guarda ou responsabilidade da uni-
dade gestora, incluindo os bens de consumo estocados em
almoxarifados.

PARÁGRAFO ÚNICO. A não instituição da comissão ou a
não realização do inventário a que se refere o caput deste
artigo implicará responsabilidade solidária do titular do ór-
gão ou dirigente máximo da entidade da Administração Pú-
blica Municipal.

Art. 10º. Deverá ser anexada ao Balanço Anual do órgão
ou da entidade da Administração Pública Municipal os rela-
tórios pertinentes ao Inventário dos Bens, firmada pelo pre-
sidente da comissão de inventário, pelo responsável pela
setorial de patrimônio e pelo ordenador de despesa do ór-
gão ou entidade, bem como constar valores e demais infor-
maçoes que se façam necessárias em Notas Explicativas
do Balanço Patrimonial – Anexo 4 e Demonstração de Va-
riações Patrimoniais- Anexo 15.

PARÁGRAFO ÚNICO. Se, na conclusão do inventário dos
bens, forem constatadas inconsistências ou irregularidades
em relação a registros de meses anteriores, estas deverão
ser elencadas e justificadas em documento firmado pelo
presidente da comissão de inventário ou pelo responsável
pela setorial de patrimônio e pelo ordenador de despesa do
órgão ou entidade, o qual deverá ser anexado as Notas Ex-
plicativas do Balanço Anual, promovendo-se aos registros
contábeis pertinentes.

CAPÍTULO III - DA CONTABILIDADE

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11º. Os registros contábeis deverão observar as Nor-
mas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Públi-
co (NBC TSP), editadas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade (CFC), de forma a alcançar a convergência com as
Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Se-
tor Público (NICSP’s), recepcionadas pelo órgão central de
contabilidade do Governo Federal por meio do Manual de
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP).

§ 1º - A despesa e a receita sob o enfoque patrimonial de-
verão obedecer ao regime de competência, em conformi-
dade com os princípios de contabilidade e as NBC TSP es-
trutura conceitual.

§ 2º - No tocante à despesa, para a correta aplicação do
disposto do §1º deste artigo, os órgãos e as entidades da
administração pública municipal deverão fazer o reconhe-
cimento contábil de todas as obrigações, ainda que tenha
insuficiência orçamentária.

§ 3º - Os órgãos e as entidades da Administração Pública
Municipal deverão remanejar o orçamento para elemento
92 e realizar o empenho das obrigações, com a respectiva
baixa patrimonial.

§ 4º - A execução orçamentária da LOA do exercício de
2026 terá início somente após a conclusão dos empenhos
e das obrigações registradas no exercício de 2025, e devi-
damente vinculadas com as Fontes Financeiras de recur-
sos e anulação das despesas a pagar, caso não existam
fontes suficientes para acobertar o pagamento, devendo
as mesmas serem encaminhadas as secretarias responsá-
veis para providencias necessárias, cabendo a Secretaria
de Coordenação e Finanças (Contabilidade) oficializar aos
setores/secretarias responsáveis.

§ 5º - A apuração do Superávit financeiro não deverá ser
lastreada com valores referentes aos destaques orçamen-
tários concedidos.

§ 6º - Todos os demais Poderes e Órgãos autônomos de-
verão efetuar a apuração de superávit financeiro dentro do
exercício financeiro e efetuar o registro do reconhecimento
de eventuais valores a serem devolvidos ao Tesouro Muni-
cipal.

§ 7º - O Departamento de Tributação deverá encaminhar,
as seguintes informações referentes à dívida ativa:

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Sexta-feira, 5 de Dezembro de 2025 • ANO IV | N° 879

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 13 Assinado Digitalmente



I. Quantidade de processos inscritos na dívida ativa em
2025, informando o ano, separando as naturezas de recei-
tas tributárias por tipo de tributo (IPTU, ISSQN, ITBI, ALVA-
RÁ…) e não tributárias, por órgão e valor;

II. Valores recebidos até dezembro de 2025, discriminando
sua natureza tributária e não tributária, informando a quan-
tidade de processos, tipo de tributo, multas por danos ao
meio ambiente e etc., referenciando o ano de inscrição, ór-
gão e valor;

III. Valores referentes a decisões administrativas, utilizados
na quitação da dívida ativa, tributárias e não tributárias, até
dezembro de 2025, discriminadas por tipo de tributo, tipo
da dívida ativa não tributária, por órgão e quantidade de
processos baixados;

IV. Valores de atualização dos processos inscritos até 31
de dezembro de 2025, como dívida ativa tributária e não tri-
butária;

V. Valores de processos inscritos da dívida ativa tributária e
não tributária que foram objeto de cancelamento até o mês
de dezembro de 2025, por tipo de tributo, e demais tipos de
dívida ativa não tributária;

VI. Estoque atual da dívida ativa tributária e não tributária
por órgão em 31 de dezembro de 2025.

§ 8º. O Setor Contábil de cada órgão, Entidade ou Autar-
quia deverá analisar as contas do Ativo, Passivo e Patrimô-
nio Líquido com objetivo de identificar situações que neces-
sitem de ações corretivas em tempo hábil, a fim de permitir
a validação, exatidão e qualificação dos dados que consta-
rão dos relatórios das Contas de Governo.

§ 9º Após análise e certificando-se de que o saldo de conta
contábil do Passivo, objeto de obrigação, encontra-se com
prazo já prescrito, e não havendo causas suspensivas ou
interruptivas do prazo, a Unidade orçamentária deverá ado-
tar as providências necessárias no sentido de que seja efe-
tuada a baixa contábil com a devida base documental com-
probatória, em conformidade com as disposições do Decre-
to nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, bem como outras le-
gislações pertinentes à matéria.

§ 10º A Unidade orçamentária deverá analisar as contas do
Ativo, Direitos a Receber com saldos de exercícios anteri-
ores para certificação de que são procedentes ou necessi-

tam de baixas contábeis, com base na documentação com-
probatória, bem como em outros registros relevantes.

Art. 12. Caberá ao contador de cada Unidade Orçamen-
tária elaborar as demonstrações contábeis com base nas
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público (NBC TSP 16 e 17), publicadas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade (CFC), de forma a alcançar a con-
vergência com as Normas Internacionais de Contabilidade
Aplicadas ao Setor Público (NICSP’s), recepcionadas pe-
lo órgão central de contabilidade do Governo Federal por
meio da parte V- DCASP, do Manual de Contabilidade Apli-
cado ao Setor Público (MCASP):

§ 1º - Para os registros contábeis dos valores de deprecia-
ção de bens móveis os contadores das unidades orçamen-
tárias deverão utilizar a Tabela para identificação de valo-
res para depreciação de bens móveis disponíveis na Instru-
ção Normativa referente ao Patrimônio Municipal.

§ 2º - Compete ao contador da Unidade Orçamentária:

I. Orientar e acompanhar as comissões inventariantes nos
levantamentos do patrimônio, de acordo com os artigos 94
à 96 da Lei nº 4.320/1964, e requerer uma via para guarda,
os registros contábeis da respectiva depreciação ou exaus-
tão, da reavaliação e redução ao valor recuperável, visan-
do cumprir o disposto na portaria STN 548/2015, o MCASP
- Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, à

Portaria STN nº 1.131/2021 e a IPC - Instrução de Procedi-
mentos Contábeis nº 05;

II. Efetuar a conformidade dos valores do patrimônio entre
os Sistemas Contábeis e o Patrimonial, e Inventário Físico
após emissão do Inventário dos Bens;

III. Adotar os procedimentos de análise, conciliação e ajus-
te das contas que afetem o resultado financeiro, econômico
e patrimonial do Município e dos saldos a transferir para o
exercício subsequente.

CAPÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Fica a Secretaria de Coordenação e Finanças,
por intermédio de seus departamentos, autorizada a baixar
as normas complementares que julgar necessárias ao fiel
cumprimento deste Decreto, bem como tomar as providên-
cias necessárias ao atendimento das demandas dos ór-
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gãos e das entidades da administração pública dele decor-
rentes.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 03 dias do mês de dezembro do ano de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Articula-
ção Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicado no Site da Prefeitura Municipal, disponível no
Link:https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/
Decretos/;

Publicado no Diário Oficial do Município, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/; e

NP 2090/2025

ADRIANE CONSTANCIO DE PAULA RIPPEL

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 54/2025

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 54/2025, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
4.784.039,49 (quatro milhões e setecentos e oitenta e qua-
tro mil e trinta e nove reais e quarenta e nove centavos):
ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
(43556958000176) com os lotes: 12, 366 e 390 no valor
total de R$ 51.832,25 (cinquenta e um mil e oitocentos e
trinta e dois reais e vinte e cinco centavos). CIRURGICA
OESTE LTDA (52141816000139) com os lotes: 1, 3, 4,
19, 27, 28, 29, 43, 62, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 141,
142, 214, 215, 237, 272, 273, 312, 317, 318, 319, 321,
322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332,

333, 345, 346, 350, 351, 353, 383, 388, 389, 397, 398,
399, 402, 403, 405, 406, 413 e 414 no valor total de R$
816.147,50 (oitocentos e dezesseis mil e cento e quarenta
e sete reais e cinquenta centavos). SBORCHIA FABRICA
DE PAPEIS LTDA (10199538000120) com os lotes: 229 e
400 no valor total de R$ 127.320,00 (cento e vinte e sete
mil e trezentos e vinte reais). CROSMEDICA COMERCIO
DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (11606767000185)
com o lote: 213 no valor total de R$ 3.976,00 (três mil e
novecentos e setenta e seis reais). ANGEOMED COMÉR-
CIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRE-
LI (02607956000181) com os lotes: 14, 16, 17, 25, 111 e
347 no valor total de R$ 56.681,25 (cinquenta e seis mil e
seiscentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).
K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA (40892801000123) com o lote: 236 no valor
total de R$ 12.000,00 (doze mil reais). DBOL DISTRIBUI-
CAO E LOGISTICA LTDA (52124206000127) com os lo-
tes: 90, 91, 95 e 96 no valor total de R$ 94.855,50 (noventa
e quatro mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e cin-
quenta centavos). SANCOMAR COMERCIAL LTDA - ME
(03220288000106) com os lotes: 363 e 368 no valor total
de R$ 21.444,00 (vinte e um mil e quatrocentos e quaren-
ta e quatro reais). IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IM-
PORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA (30597921000144) com os lotes: 381 e 412 no
valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). FE-
MAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(22803038000135) com os lotes: 13, 24, 35, 36, 37, 38, 44,
58, 61, 67, 68, 69, 70, 99, 100, 101, 126, 201, 218, 235,
239, 248, 251, 258, 259, 260, 261, 262, 270, 278, 296, 357,
382, 387 e 401 no valor total de R$ 543.179,00 (quinhen-
tos e quarenta e três mil e cento e setenta e nove reais).
YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LT-
DA (51740794000160) com os lotes: 50, 51, 177, 180, 183,
280, 299 e 378 no valor total de R$ 20.147,00 (vinte mil e
cento e quarenta e sete reais). ATLÂNTICO BC PRODU-
TOS PARA SAÚDE - EIRELI (35626812000121) com os lo-
tes: 41, 107, 145, 255 e 379 no valor total de R$ 61.862,00
(sessenta e um mil e oitocentos e sessenta e dois reais).
HR MEDICAL SOLUCOES LTDA (31445696000193) com
os lotes: 256 e 257 no valor total de R$ 17.259,50 (dezes-
sete mil e duzentos e cinquenta e nove reais e cinquenta
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centavos). MEDLIFE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(50737688000165) com os lotes: 74, 76, 77, 86 e 88 no va-
lor total de R$ 19.338,00 (dezenove mil e trezentos e trin-
ta e oito reais). LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA (34223536000198) com os lo-
tes: 30, 33, 56, 122, 133, 181, 276, 277, 308, 316, 359,
360, 361, 362, 393, 404, 407, 408 e 409 no valor total de
R$ 439.151,25 (quatrocentos e trinta e nove mil e cento e
cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos). ARLIMED
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (18362195000185)
com os lotes: 22 e 295 no valor total de R$ 53.680,00 (cin-
quenta e três mil e seiscentos e oitenta reais). M TESTA
ATACADO LTDA (43044418000103) com o lote: 134 no
valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
SUTCARE LTDA (61771120000187) com os lotes: 75, 79,
82, 85 e 309 no valor total de R$ 20.968,56 (vinte mil e no-
vecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e seis cen-
tavos). QUÍRON PHARMA LTDA (29349061000140) com
o lote: 311 no valor total de R$ 28.200,00 (vinte e oito
mil e duzentos reais). UNIAO FARMA COMERCIAL EIRELI
(29910022000170) com o lote: 271 no valor total de R$
51.180,00 (cinquenta e um mil e cento e oitenta reais).
APGYN DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
(47761551000131) com os lotes: 84, 125, 195, 196, 197,
198, 199, 200, 209, 210, 211, 238, 310, 354 e 355 no
valor total de R$ 76.738,56 (setenta e seis mil e setecentos
e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos). RO-
SAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
(37676047000180) com os lotes: 21, 26, 39, 40, 42, 46,
47, 48, 49, 52, 59, 60, 94, 106, 109, 110, 124, 135, 173,
175, 176, 212, 216, 217, 224, 226, 232, 242, 243, 244, 245,
246, 247, 263, 303, 313, 314, 315, 369, 380, 385, 391 e
410 no valor total de R$ 353.658,68 (trezentos e cinquenta
e três mil e seiscentos e cinquenta e oito reais e sessen-
ta e oito centavos). MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LT-
DA (05343029000190) com os lotes: 352 e 375 no valor
total de R$ 87.120,00 (oitenta e sete mil e cento e vinte
reais). CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACEUTICOS LTDA (09135378000177) com os lotes: 5,
6, 7, 8, 15, 57, 63, 66, 71, 72, 73, 89, 92, 102, 103, 104,
136, 137, 140, 143, 144, 165, 202, 203, 204, 205, 206, 207,
208, 220, 221, 222, 223, 227, 252, 253, 254, 274, 348, 349,

372, 384, 386 e 394 no valor total de R$ 634.056,70 (seis-
centos e trinta e quatro mil e cinquenta e seis reais e se-
tenta centavos). FAZ VENDAS LTDA (46983819000117)
com o lote: 377 no valor total de R$ 12.750,00 (doze mil
e setecentos e cinquenta reais). PREMIUM HOSPITALAR
LTDA (27325768000191) com os lotes: 18, 20, 31, 174,
219, 231, 234, 240, 275, 298, 367 e 411 no valor total
de R$ 233.476,50 (duzentos e trinta e três mil e quatro-
centos e setenta e seis reais e cinquenta centavos). RS
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA (12013255000178)
com o lote: 65 no valor total de R$ 9.510,00 (nove mil e qui-
nhentos e dez reais). IAS TRADE LTDA (58675417000134)
com os lotes: 392 e 395 no valor total de R$ 63.450,00
(sessenta e três mil e quatrocentos e cinquenta reais).
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRI-
MENTOS EIRELI ME (27789446000101) com o lote: 228
no valor total de R$ 19.047,60 (dezenove mil e quarenta
e sete reais e sessenta centavos). HIPERDENTAL CO-
MERCIO E REP. DE PROD. ODONTO E MED HOSP. LT-
DA EPP (13994852000193) com o lote: 241 no valor total
de R$ 102.450,00 (cento e dois mil e quatrocentos e cin-
quenta reais). MED COMPANY - INDUSTRIA TEXTIL LT-
DA (27468000000177) com os lotes: 108 e 396 no valor to-
tal de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). MEDSHOP
HOSPITALAR LTDA (54541915000133) com os lotes: 2,
23, 32, 34, 45, 53, 54, 55, 64, 97, 98, 105, 115, 119, 120,
121, 123, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 138, 146, 147, 148,
149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157, 158, 159, 160,
161, 162, 163, 164, 166, 167, 168, 169, 170, 171, 172, 182,
184, 185, 186, 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194,
279, 284, 287, 288, 289, 291, 292, 293, 294, 300, 301,
302, 304, 305, 306, 307, 320, 334, 335, 336, 337, 338,
339, 340, 341, 342, 343, 344 e 373 no valor total de R$
528.655,64 (quinhentos e vinte e oito mil e seiscentos e cin-
quenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). OBJE-
TIVA PRODUTOS E SERVIÇOS PARA LABORATÓRIOS
LTDA (05895525000156) com os lotes: 78, 80, 81, 83, 87,
178, 179, 233, 250, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 281, 282,
283, 285, 286, 290, 364, 365, 371 e 374 no valor total de R$
124.504,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos e qua-
tro reais). Itens cancelados: 9, 10, 93, 139, 230, 249, 297,
356, 358, 370 e 376. O processo Administrativo referente
à licitação acima se encontra a disposição dos interessa-
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dos na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada
na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guaran-
tã do Norte/MT, 04 de dezembro de 2025. Yasmin Rodri-
gues de Menezes/ Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 46/2025

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Eletrônico nº 46/2025, obteve
o seguinte resultado: Empresas vencedoras valor total: R$
67.849,50 (sessenta e sete mil e oitocentos e quarenta e
nove reais e cinquenta centavos): GEB COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP
(07097898000107) com os lotes: 6, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 21, 27 e 31 no valor total de R$ 1.657,00 (um
mil e seiscentos e cinquenta e sete reais). PLANTIUN DIS-
TRIBUIDORA LTDA EPP (09590203000150) com os lotes:
1, 2 e 3 no valor total de R$ 66.192,50 (sessenta e seis mil
e cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos). Itens
desertos: 4, 5 e 32. O processo Administrativo referente à
licitação acima se encontra a disposição dos interessados
na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na
Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. Guarantã do
Norte/MT, 04 de dezembro de 2025. Yasmin Rodrigues
de Menezes/ Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/
2025

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 70/2025, cujo objeto é PREGÃO ELE-
TRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CON-
TROLE DE PRAGAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT. Onde ocorrerá para todos os
efeitos jurídicos legais, na página da Bolsa de Licitações
e Leilões (www.bll.org.br),com abertura de disputa prevista
para o dia 19/12/2025 às 09h00min (horário de Brasília).

O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 04 de dezembro de 2025.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/
2025

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 01/2025 – FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE GUARANTÃ DO NORTE-MT
(PREVIGUAR), cujo objeto é PREGÃO ELETRÔNICO PA-
RA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTU-
AL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CESSÃO DE DIREITO DE USO DE CONJUNTO
DE SOFTWARE DENOMINADO SOLUÇÃO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA, A PARTIR
DESTE PONTO, APENAS COMO SOLUÇÃO, COM IM-
PLANTAÇÃO (INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUS-
TOMIZAÇÃO E TREINAMENTO), DESTINADA À REALI-
ZAÇÃO DE CADASTROS, CÁLCULOS, ANÁLISES, RE-
LATÓRIOS, EXTRATOS E INFORMAÇÕES INERENTES
À GESTÃO E ELABORAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMEN-
TO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS, FOLHA DE
PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO RPPS E A PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTINUADA
NAS ÁREAS PREVIDENCIÁRIA, ECONÔMICA, PARA
ATENDER ÀS DEMANDAS DO PREVIGUAR, POR UM
PERÍODO DE 60 MESES EM CONFORMIDADE COM AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES E QUANTI-
TATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E
SEUS ANEXOS. Onde ocorrerá para todos os efeitos ju-
rídicos legais, na página da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br),com abertura de disputa prevista para o
dia 19/12/2025 às 15h00min (horário de Brasília). O edi-
tal encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
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bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 04 de dezembro de 2025.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/
2025

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 71/2025, cujo objeto é PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MA-
TERIAIS PERMANENTES HOSPITALARES EM ATENDI-
MENTO A REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E AO HOS-
PITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DO
MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. Onde ocor-
rerá para todos os efeitos jurídicos legais, na página da Bol-
sa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br),com abertura de
disputa prevista para o dia 17/12/2025 às 09h00min (ho-
rário de Brasília). O edital encontra-se disponível no en-
dereço eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br, poden-
do ser retirado também na página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilões (www.bll.org.br) onde se realizará a li-
citação. Guarantã do Norte/MT, 04 de dezembro de 2025.

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira
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